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TERMO DE CONTRATO

CoNTRATo N0. 2025.02.14.í6. SPA

lnstrumento de conkato administrativo de

fornecimento que celebram entre si, de um

lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através

da SECRETARIA IVUNICIPAL DE

PROIEÇÃo ANII/AL e, do outro lado, a

EMPTESA ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA,
para o flm que a seguir declaram:

A PREFEITURÁ DE IGUATU/CE, pessoa juridica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araú.i0,

s/n, Esplanada ll, lguatu Ce, inscrita no CNPJ/[/F sob o n0 07.810.468/0001 -90, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano, neste ato representada pelo senhor Francisco Mano Rodrigues, Secretáno Municipal de

Proteçâo Animal de lguatu/CE, inscnta no CPF/I/F sob o no 261.589.813-20 e portador da cédula de identidade no.

2176381, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ORGANIZAÇAO VALENTE

LTDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, no 46, baino Centro, CEP: 63502-140, lguatu-Ce, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 06 043.616/0001-26, neste ato, representada pelo senhor lnácro Laéldio Mesquita Lucas,
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expedida pelo SSPDS/CE, daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a

Lei no. 14133 de 0110412021e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de

Direito Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

Drreito Pnvado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas.

CúUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO
(art 92, inciso l, da Lei n0 14 133, de 0110412021\

'1.1- Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP), com Íornecimento contínuo, para atender as necessidades das

drversas unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura lvlunicipal de lguatu/CE, conforme especiÍicaçÔes

constantes no termo de reÍerência, parte integrante e complementar deste rnstrumento de contrato como se aqui

transcrito fosse

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(art,92, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

2 1- O presente nstrumento de contrato deconeu do processo adrninistrativo de licitação na modaldade de PREGÃO

ELETRÔNtC0 No. PE/SRP.2025.0'1,28,01.P1\41/DIVERSAS, devidamente homoLogado pela autoridade competente, e foi

irstruido com fundamento na Le no 14 133, de 0110412021 e suas alterações posteriores e, alnda, na proposta da

cr)ntratada parle ntegrante deste nstrumento de contrato independente de transcrição

cúUSULA TERcEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO
(art. 92, inciso lll, da Lei n0. 14.133, de 0110412021)

3 1- O presenle nstrumento de contrato reger-se á pelas disposrçÕes contidas na Lei n0. 14 133, de ÜlA4l2A21 e,

subsidlariamente segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8 078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor),

e dema s normls e pr nc p os gerais dos contratos nclus ve quanto aos casos omissos

CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO
(art. 92, inciso lV, da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021)
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4.1- Do prazo 6 àntrega do objeto

4 1 1- O(s) prazo(s) de entrega do obleto deverá(ão) atender aos seguintes critérios.

a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de fornecimento ou outro

instrumento hábil.
4.1.2- Caso não seja possivel Íornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunrcar a CONTRATANTE

das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situaçóes de caso fortuito e ÍorÇa maror;

4 1.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à CONTRATADA

via correio elekônico (e-mail), contendo a indicação do rtem, quantidade, valor, local e prazo de entrega;

4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, enüegar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das

sanções previstas neste em contrato,

4 2- Do local de entrega:

4 2 1- O local de enkega do objeto será o Almoxanfado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araú10, S/N -
Esplanada ll- lguatu/CE, no horário das th às'17h, de segunda a sexta{eira, em dias úteis;

4.2.1.1- Alem da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,
descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4 3- Das condições de entrega

4.3.1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, rtens

manchados, sujos, enferrulados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.
4.3 2- 0 número do empenho, autorizaÇão de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota flscal
Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota Ílscal não estelam rigorosamente de acordo com o empenho,
aulorização de compra ou outro instrumento hábil
4.3 3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, imediatamente,
notificada a C0NTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo Ílscaldo contrato, Íicando entendido
que correrá por sua conta e rrsco tal substrtuição, sujeitando-se, também, às sanÇões previstas neste Termo de
Referência.

4.3 4- O mero recebrmento do objeto não caracteriza a aceitaÇão do mesmo
4.3.5- Caso, no momento da conÍerência, selam identiflcadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessáno

novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxariÍado.
4.3.6- Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis).

4 3.7- O obleto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem onginal, rotulada pelo fabncante,

contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de barras impresso na embalagem e

capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identiÍicação da CONTRATADA, incluindo razão social,
CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.
4.3 8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visivel e de fácil leitura, a marca do material e da empresa

íabricante, além do número de unidades e drmensões, quando for o caso

4 4. Da substituiÇão do objeto

4 4.'í- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes na nota de
empenho ou outro instrumento hábil, quando Íor o caso, enviado pela Secretana requisitante. Não serão aceitos itens

com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde
que atendidas as seguintes condiÇões:
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a) o pedido de subslituição deverá ser protocolado junto à secÍetana requisitante, acompanhado da coÍr+$ovaÇão da

mpossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente

aceita, assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de ReÍeÉncia e, se for o caso, obter parecer

favorável da amostra emitido pela Secretana requisitante de acordo com os cnténos de avaliação estabelecidos neste

Termo de ReÍerência.

,1 4 1 1' 0 preço ofertado não será alterado nas substitu ÇÕes do item ofertado

CúUSULA QUINTA - DO VALOR
(art.92, inciso V, da Lei n0. 14.133, de 0110412021)

5 1 A Contratante pagará à Contratada pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato. o vaior de R$ 35'1,00

(trezentos e c nquenta e um reats) referente ao lÍEM 01, perfazendo o valor global conlratado na ordem de R$ 351,00

(trezentos e ltnquenta e um reats). conÍorme planilha abaixo:

LOTE I. GÁS

Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GPL); Gás |lNn Rq117nn R§ 351 nrl

0e uozrnna; Bott ao 0e 1J KG

VALOR GI-OBAL R$ 351 ,00

5.2- No valor ac ma estão ncluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais incidentes, taxa de

administração Írete seguro e outros necessários ao cúmprimento integral do objeto da contratação;

5 3- O valôr acima é rneramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devldos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivarnente fomecidos;

5.4- São anexos a este nstrumento e vinculam esta conÍataçá0, independentemente de transcriçáo:

5.4 1- A Ata de Registro de PreÇos/Termo de Referência que embasou a contrataÇão, em especial as cláusulas

específicas quanto a Íorma de execuqão do objeto;

5.4.2- O Edital da licitaçáo que decorreu o contrato;

- 5 4 3- A Proposta da Contratada:

5 4 4- Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEXTA- DA MEDIçÀO E DO PAGAMENTO

(art 92, inciso Vl, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

6 1- A contratada fornecerá os produtos de Íorma parcelada, e serão solicitadas conforme demanda, através de ordens

de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll- lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados

da data do recebimento da ordem de compra por parte da contratada;

6 2- Os produtos fornecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitaçáo plena pelo órgão recebedor; 
.

6 3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um Íiscal do conÍato, cujo propósito, entre outras

aüibuiÇões, será a conÍerência dos produtós fornecidos com as especificaçóes contidas na proposta de preços da

contraiada Caso os produtos enúegues estelam em desacordo com as especificações exigidas, o Ílscal do contrato

rejeitará o recebimento dos mesmosl

6 4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:

641- Recebinento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de veriÍlcação, mediante Termo de

Recebimento Provisório.
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6.4.2- Recebimento Definitivo, após veriflcação da qualidade e constatada as especiÍicaçoes dos produtos exigidas no

contrato, com consequente aceitaÇão, mediante Termo de Recebimento DeÍinitivo,
6 4 3- Caso não atenda as especiÍicaçôes, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabiveis;
6.5- Os pagamentos serão realtzados em até 30 (tnnta) dias do mês de referência da parcela a pagar, medtante
aplesentação da Nota Fiscal e respectivo recibo devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor
devidamente designado;
6.6' Considera-se ocorrldo o recebimento da nota fiscal ou íatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato;
6.7-ANotaFiscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada da comprovação da regulandade íiscal social e
trabalhista, na impossibi[dade de acesso via internet, mediante consulta aos sitios eletrôntcos oÍiciais ou à documentação
mencionada no art.68 da Lei Federal no 14.133, de 0110412021;
6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçáo, ou, ainda, circunstáncia
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficaÍá sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulanzação da situação, não acanetando
qualquer ônus para a Conkatante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;
6.10- Antes de cada pagamento à conkatada, será realizada consulta para verificar a manutenção dai condiçoes der.^r^iri.^^;^ ^-i^it^^ -^ ^,ri+^t rr^ ^Í^^;^,,oe,,,(qyovu^,y,sqo,,u,tqyavyuv___vi,üüiiriuJe;iiij;;;il;o(e,
6 11- Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por escrito, para
que, n0 prazo de 05 (cinco) dlas utels, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo podera
ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a cntério da contratantei
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para
identiÍlcar possível suspensâo temporária de participaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo de
contratar com o Poder PÚblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislaçâo pertinente;
6 13- Não havendo regulanzaçào ou sendo a defesa considerada rmprocedente, a contraiantá deverá comunrcar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditosi
6 14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescjsão contratual nos autos
do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
6.15- Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação,
6 151- Será rescindido o contrato em execução com a conkatada inadimplente com o Íisco, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacionalou outro de interesse público de alta relevância, devid amente lustiflcado, em qualquer
caso, pela máxima autondade da conkatantei
6 16- Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável;
6 16 1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termoi da Lei Complementar n" 123. de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentaçào de comprovação, por meio de documento oficiai de que faz jus ao
tratamento tributáno favorecido previsto na referrda Lei Complementar;
6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencjmento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula.

El\il = lx N xVP, sendo:
El\í = Encargos moratónos,
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga.

| = lndice de compensação ílnanceira = 0,00016438, assim apurado:
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l=(TX) l=
(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(art.92, inciso Vll, da Lei no. 14 133, de 01/04/2021)

', I O objeb será recebido provisor arnente, de íorma sumária, no ato da entrega ou execuÇão, juntamente com a nota

íiscal ou insrlmento de cobranÇa equtvalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscaLizaÇão do contrato,

para eÍe to de posteflor venÍicação de sua conformidade com as especiíicaÇoes constantes no Termo de Referência e na

proposta d a c(;ntratad a partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato ind e pendente d e transcrição;

' Zl O oOletc poderá ser. rele tado 
-no 

todo ou em parte inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo

c.om as eipecfcaçÕes constantes no Terrno de Referência e na proposta da contratada devendo ser refeito no prazo de

5 (cinco) dias itelé a contar da notlfcação da contratada. às suas custas, sem prejuizo da aplicaÇão das penalidades;

7 j- O recebi-nento definitvo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota flscal ou

- instrumento Ce cobrança equivalente peLa Administraçã0, após a veriflcação da qualidade do serviço e consequente

aceitação nreciante termo detalhado,

i 4- O prazo para recebimento defrnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiÍicada, por igual período,

quando houver necess dade de di igências para a aferição do atendimento das exigências contratuaisi

7 5- No caso de controvérsra sobre-a execução do obleto quanto à dimensão e qualidade, deverá ser observado o teor

j'- ;-'i 'li i . -. - 'i '": j- l' li?ll1 :;r;;;;;rJ- 3-, c;;pi::: lJic -;l-i:1" i: i'lli: l-;:;: i'; c;- p'i-i:'
a parcela ncontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liqu t0'

r.ô- O prazo para a so uÇao, pelo contratad;, de lnconslstênclas n eto ou de sanearnento da nota Ísca

cu de instrumento de cobrança equivalente, veriflcadas pela Ad te a análise prévia à liquidação de

despesa não será ccnrputado para os íins do recebimento deflnitivo

7.7- O recebimento provtsório ou deÍlnitivo náo excluirá a responsabilidade c vil pela solidez e pela segurança dos serviços

nem a responsabil dade ético proÍisslonal pela perfeita execuÇão do contrato

CúUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

(art. 92, inclsos V, da Lei no 14.133, de 01/04/2021)

g 1- Cs preços nicialmente contratados são Íixos e irreaiustáveis no prazo de um ano, contado da data do orÇamento

estirnado cons:ante do processo admin strativo que deu ortgem ao presente lnstrurnento de contrato,

- B 2 Apos o rnterregno de um ano, e independentemente dó pedldo da Contratada, os preÇos iniciais serão reajustados,

nrediante a aplicaçá0, pela CoNTRATANTE, do indice Geral de Preços de lr,4ercado - (lGP-M), exclusivamente para as

obrigaÇoes rniciadas e conc uidas após a oconência da anualidade,

B 3 
"Nós 

realustes subsequentes ao pr rneiro. o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

d l último reaiuste

8 4- No caso ce atraso ou não dlvu gação do(s) índice(s) de reajustamento, a CoNTRATANTE pagará a contratada a

rnrporlância cacuada pela últma váriação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia(m)

drvulgado(s) o(s) rndice(s) definitivo(s),

B 5 úas aÍerlç,res f nais, o(s) inorceli; utllizaoo(s) para realuste será( , o(s) definitivo(s);

g 6- Caso o(si nd ce(s) estabelec do(s) para realustamento venha(m) qualquerforma não possa(m)

rnals ser utiizaCo(s) será(ão) adotado(s), e, súbstitriçã0, o(s) que v nado(s) pela legislação então

em vigor;
g 7- N-a ausênc a de previsâo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice oflcial, para reajustamento

do preÇo do va or remanescente, por melo de termo ad tivo;

8 8- O realuste será realizado por apostilamento

CúUSULA NONA- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

(art.92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, de Un412021\
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ESTADO DO CEARÂ
PREFE,ITURA MUNICIPAL DE IGUATU
SECRI.:TARIA DE PROTEÇÃO A\I}IAL

9.1- O presente tnstrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,
extinguindo-se em 12 doze meses , na forma que dispõe o art 105 da Lei no. 14.133, de 0110412021, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei no. 14 133, de
01t04t2021',
9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogaÇã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do contrato,
nos pnncipios da manutençâo da necessidade, economicidade e oportunidade da contrataçâo, e noi demais aspectos
que forem julgados relevantes e, ainda, com autorÍzado formal da autondade competente, desde que sejam preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9 2.1- Fomecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicação de puniçóes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9,2 3- lVanutenção do interesse pela Administraçáo no fornecimento dos produtos;
9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9.2,5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogaçã0.
9.3- A contratada não tem direito subjetivo à pronogação contratual,
9.4- A pronogação de contraro deverá ser promovida mediante celebração de lermo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogaçôes conkatuais, os custos náo renováveii já pagos ou amoáizados ao longo do primeiro
período de vigêncra da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminadoscomó condição para a renovaçã-o;
9 6- 0 contrato não poderá ser pronogado quando a contratada tiver sido penalizaáa nas sanções dà declaração de

^^ ^L-^-^^_^i^^ !^ ^-ti^-^;^vu ,"'P!v""ç"(v ve "v'(q' v vui,Jiriiji ;ij;ii i;ijco; pu0iico, o;ou, ieJiri .t;;Cia;ECncia3 CC apiicAyqe.
9 7- 0 atraso injuslificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, nã forma prevista em contrato,
9.8- os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de Íorça maror ou caso fortutto, desde que notficados
no prazo. de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como rnadimpiemento
contratual.

CLÁUSULA DECIMA- Do cRÉDITo PELo QUAL coRRERÁ A DESPESA
(art.92, inciso Vlll, da Lei n0. 14.133, de 01l}4t212j)

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrâo por conta da DOTAÇÃO ORÇAIVENIÁRlA sob a seguinte
rubrica:

IVANUIENÇÃO DAS ATIVIDADES
SPA

,4

à
o

f:.

DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO
ANIMAL

3.3.90.30.00

e encontra adequaÇão orÇamentária na Lei lVunicipal que estima a receita e flxa a despesa do [/unicip o de guatu
Estado do Ceará, para o exercíc o financeiro de 2A25 e dá outras providências. com recurso flnanceiro orundo da
Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria de Proteção An mai, cons gnado no orÇamento referente ao exercrcio
financeiro de 2025.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMICo.FINANCEIRo
(art.92, ínciso Xl, da Lei n0. 14.133, de 01t0412021\

'11 1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no at.124, inciso ll, alinea,,d,,, da Lei
no. 14 133, de 0110412021, deverá ser íormulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos
termos do art 107 da Lei n0. 14.133, de0110412021;
11 2 O-ptazo para resposta ao pedido de restabelecrmento do equilibrio econômico-financeiro, quando for o caso, será
de ate 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatóna do caso de força maior, caso fortuito
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
SECREl'ARIA DE PROTEÇÃO ANIMAL

ilu fato do prínclpe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculávers, que

nviabilizem a execução do contrato tal como pactuado

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÔES CONTRATUAL

(art. 124 da Lei no. 14.133, de 0110412021)

121 Eventuais ateraÇoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos alts 124 e seguintes da Lei n" 14'133, de

01104i2421.
, 
2 2- O Contratado é obr gado a aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem

necessáros.ateo imlte de 259.," (vrnte e clnco por cento) dovalor jnicial atualizado do contrato,

'23 As ateraçôes contratuas deverão ser promovrdas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévta

aprovaçâo da consu tor a juridica da CONTRATANTE salvo nos casos de justifjcada necessidade de antecipação de

seus efeitos fipótese ern que a forma ização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de '1 (um) mês (art 132 da Lei

r" 14 133 de 01i04i2021)
12.4- Reg stros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

- celebraçáo de termo adltivo na forma do art 136 da Lei n" 14 133, de Ü1A412021

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

(art. 92, inciso XlV, da Lei no 14.133, de 0110412021\

,1^ ^^-r-^+^^r^eov ve' 'gqYwvr vo

1 3.1 1 - receber o o bleto no prazo e cond içoes estabelecidas no p resente contrato,

13.1 2- venilcar Tnlnuctosamente no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com aS

especiÍcaçoes constantes do presente contrato e da proposta, para Íins de aceitação e receblmento deílnitivo;

1 3.1 3- comu nrca r à Contratad a, por escrito, sobre im perfeiçoes, falhas ou ineg u laridades veriflcad as no objeto fomecido,

para que seja substituldo, reparado ou corrigido;
't3l o- acómpannar e flscalizar o cum[nmento das obrigaçôes da Contratada, através de comissáo/servidor

especialrnente designadoi

13.1 5- efetuar o piagamento à ConÍatada no valor correspondente ao Íornecimento do obleto, no prazo e Íorma

estabelecidos no presente contrato.

1 3 2- A Admtnrstração nâo responderá por quaisquer comprom ssos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vrnculados à execuÇâo do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêncra de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

- 13 3- Não efetuar nenhum pagarnento à CONÍRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer obngação

Ínanceira que he for irnposta, ern virtude de penalidade e/ou inadlmplência contratual.

cúusulA DÉclMA QUARTA - DAs oBRIGAçoEs DA CoNTRATADA

(art.92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei no. 14.'133, de 0110412021)

14 1- Fornecer os produtos mediante requisiÇáo emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo fiscal do contrato

ou ainda pela autondade superior do órgão contratante,

14.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas Íeiras as sextas feiras;

14 3- A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Edital da licitação que decorreu o presente contrato,

seus anexos e sua proposta, assumindo como ãxàlusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e ainda:

14 3 1l efetuar á entrega do objeto em perfeitas condiçoes, confoÍme especificaçoes, prazo e local constantes no contrato,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçôes referentes a: marca, fabncante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade,

14 3.2, responsabilizar-se pelos vicios e danos decoíentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Códrgo de Defesa do Consumidor (Lei no I 078, de 1990);
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'14 3.3- substitui r, reparar 0u corflgrr, as suas expensas, n0 prazo Ílxado neste contrato, os produtos com avarias ou
defeitos;

14.3 4- comunicar à Contratante, no prazo máx mo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.3.5- manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.3.6- indicar preposto para representá-la durantê a execução do contrato;
14 3.7- responsabilizaÊse pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. Íiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execuÇão do contrato;
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontrataçóes ou transÍerência de responsabilidades,
'14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local de enkega,
'14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela decorrerem

cúusuLA DEctMA eutNTÀ - DAs TNFRAçôES E sANçôEs.ADMtNtsTRATtvAS
(art. 92, inciso XIV, da Lei no. 14.133, de0110412021)

15.1- comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei no. 14.133, de01104t2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

^^;-.^?^^ê^ ^^t^li,^

c) der causa à inexecução total do contrato;

) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem mottvo justificado;

) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;

)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

) praticar ato lesivo previsto no art 50 da Lei no. 12.846, de 0.1/08/2013
15 2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as segujntes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n0'14 133, de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 'b', ',c" e 

,d,'do 
subitem

acimêteste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art 156, § 4", da Lei n" 14.133,
de2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "e", ,,f',

"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
,,b',, ,,c,, 

e 
,,d,,, que justiflquem a imposiçâo de penalidade

mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiÍjcado, até o máximo
de 270 (dois por cento), pela tnobservância do prazo fixado para apresentaçáo, suplementaçâo óu reposrção da garantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll 1) O atraso superior a 30 (trinta) dtas autoriza a Administraçâo a promover a extinção do contrato por descumprimento
0u cumpnmento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 202'l
lll) Compensatória, para as iníraçÕes descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12 1, de 20o/" a30ok do valor do Contratoj
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ,,a,', ,,b,,, ,,c,, 

e ,'d,, do subitem 12 j, de 1o/o a
30% do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparaçào integral
do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 90 da Lei no. 14.133, de0lt04l20?1),
15 4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 70 da
Lei no. 14.133, de 0110412021),
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da data de sua intimação (a(. '157, da Lei no. 14133, de 0110412021)'

15.S- Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada, quando

exigida, ou será cobrada judicialmente (art 156, § 8", da Lei n0 14.133, de 0110412021)'

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente n0 prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autondade competente;

15.7- A aplicação das sançoes realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o contraditóno e a ampla defesa

ao CONTRAIÁDO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no 14 í33, de

0il}4l2c,21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar
15.8- Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1", da Lei no. 14.133, de 0110412021).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
v d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

ei a implantaÇáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle
15.g- Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no. 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de licitaçoes

e contratos da Administração Públiôa que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no. '12.846, de 2013, serão

^ '1^_ ^L..-'_r_^apuiao03 c jü;Eaiii-;i ;;ir"ii..;;e;l'.c, ;c5 ;iie:j;;iu5 aürvo' ú,ru' ro\iv5 ij ii(úr'vuve""e"ro uvrIPc(u'rr!

deflnidos na referida Lei (ad 159);

t 5 10- A personalidade luridtca do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para faciiitar, encobrir ôu dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patnmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo c0m

relação de coligação ou controle, de falo ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análi

15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15

informar e manter atualizados os dados Íelativos às san

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e n

no âmbito do Poder Executivo Federal (art '161 da Ler no '14 133, de 0110412021);
.15.12- As sanções de impedrmento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

- passiveis de reàbilitação na Íorma do art. 163 da Lei no. 14.133, de 0110412021;

is la- O. débitos do CONTRATADO para com a AdministraÇão CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçôes, não inscrjtos .m dÍuida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devrdos pelo refendo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
S}]CRETARIA DI.- PROTEÇÃO ANIMAL

15 4 1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) úteis, córrtado

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO

(art 92, inciso XVlll, da Lei n" 14 133, de 01/04/2021)

16 1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei no 14 133 de O1lO4l2A21,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial;

16.2- Em caso de impedrmento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuÇão será

pàrrogado automaticamente pelo têmpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

i6.3- Ã, .orrni..ções entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Ílm, conforme endereço eletrônico informado pela

contratada na sua proposta comercial;

io + ó o1.gao ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoçáo de providências que devam ser

cumpridas de imediato
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
SE('RETÁRIÂ DE PROTEÇÃO An*l\lAL

'16 5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçã0, que conterá informações acerca
das obrigaçoes contratuars, dos mecanismos de fiscalizaçà0, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferrção dos resultados e das sanções
aplicáveis, denüe oufos.

16.6- Fiscalização

í6.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (art. 117, caput, da Lei no. '14.133, de 0110412021).

1 6.7- Fiscalização Técnica
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16.7.1- O ílscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpÍidas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçáo.
16 7 2- 0 Íiscal técnico do contrato anotará no histónco de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessáno para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados, (art. 117, § 1o da Lei n0. 14.133, de 0110412021);
16 7.3- ldentiÍlcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o flscal técnico do contrato emitirá notificações para a correçào
da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
4C '7 tt /\ €,-^^t.Á^^i^^ ,^ -^-!-_1- :-J^4^_t r^ê-^ rÁLI ^,,^ ,r^_^-,J^. ,J^^;^Ã^qv yçoLv; Uij Uiiiii;cii;, C;;i i;iiitj; ;ia;;i, a SiiUaÇaO qüC CCii,A;i_a, ve.,rq_
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necesiárias e saneadoras, se for
0 caso;

16 7 5- No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o flscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
'16.7.6- 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contralo sob sua
responsabiiidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçâo contratual.

16 8- Fiscalização Administrativa

1681- O fiscal adminrstrativo do contrato veriflcará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentó e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatôrios pertinentes, caso necessário;
1682- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o Ílscal admintstrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato

16.9 1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exempio da ordem de
serviç0, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatóno com vistas à
verifiqação da necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da flnalidade da administraçào;
'16.9.2- O gestor do contrato acompanhará os regiskos realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execuÇao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência;
16.9 3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habrhtação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normál da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais;
16 9 4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais técnico, administrâtivo
e setonal quanto ao cumprimento de obngaÇóes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

*-
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execução contratual, baseado nos indicadores objetlvamente deÍlnidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicaçáo de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o a(. 158 da Lei no, '14,133, de0110412021 ,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o casoi

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório Íinal com informaçóes sobre a consecução dos objetivos que tenham

justiflcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

16 9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a Íormalizaçáo dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato,

cúuSULA DÉ0IIiIA SÉTIMA. DAS HIPÓTESES DE EXTINçÃO DO CONTRATO
(ail, 92, inci§o XlX, dà Ldi n", 14.133, de 011M12021) ':'' '
'17.1- Em se katando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impÕe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execução de objeto específlco em um perÍodo predeterminado, a extinção contratual se dará nos

seguintes termos:

17.1 .1- Quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto;

17.1.2- Se as obrigações não Íorem cumpndas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciaÍ a readequação do cronograma Íixado para o contrato:

17.1 .2 1- Ouando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa dâ CONTRATADA:

a) Íicará ela constituÍda em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitjdas em ler para a

continuidade da execução contratual,
'17 2- Em se katando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o pÍazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obngaÇões de ambas as partes contraentes;

17.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato náo mals lhe oferece

vanlagem.

17.2 ,- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiÍicação do

contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
'17.2.3- Caso a notiÍlcação da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinÇão contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

17 3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n". 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa,

17.3 1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei;

17.3 2- A alteração social ou a modificaÇão da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisáo se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato;

17 3.2 1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteraÇào subjetiva;

17 4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
'17 4.1- Baianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2- Relação dos pagamentosjá e[etuados e ainda devidos;

17.4.3- lndenizaçóes e rnultas

17.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese

em que será concedida tndenizaÇão por meio de termo rndenizatóÍio (art. 131, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021),

17.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,

comercial econômica. financeira, lrabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente

público que tenha desempenhado Íunção na licitação ou atue na íiscalização ou na gestão do conkato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em Iinha reta, colateral ou poÍ afinidade, até o terceiro grau (aí. 14, inciso lV da Lei n o

14.133, de 011M12021)
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,18.1- O extrato resumido do presente instrumento de conkato deverá ser divulgado e mantido pela Contratante à

disposlção do público em sitio eletrônico oÍicial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Lei no

14.133, de 0110412021 e suas alteraçoes posteriores.

cLÁusuLA DÉclMA oITAVA - DA PUBLIcAçÃo
(art.72, Parágrafo único cic art, 91, caput, ambos da Lei n0. 14.133, de 01/04/202'1)

CúUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO

(art.92, § 1",'da Lei no. 14,133; de 01/04/2021)

\,,.

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e Íorma,

lida e achada conÍorme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

eíeitos,

IGUATU/CE, 14 de fevereiro de 2025

s- - C)/- O-\\-^- € ).
FRANCISCO MARIO ODRIGUES

Secretári

Secretana Municipal de Proteçâo Animal

Prefeitura de lguatu/CE
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